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CÂMARA MUNICIPAL DE NOVA MARINGÁ
ESTADO DE MATO GROSSO

I N D I C A Ç Ã O Nº 069/2024

Autoria dos Vereadores: Wagner Roberto Lordano e Jorge Vidal.

INDICA A EXMA. SENHORA PREFEITA MUNICIPAL, A PREMENTE NECESSIDADE DE REALIZAR A CONSTRUÇÃO DE BANHEIROS NO CEMITÉRIO MUNICIPAL.

Com base no que preceitua o Regimento Interno da Câmara Municipal de Nova Maringá, Estado de Mato Grosso, requeiro à Mesa ouvido o Soberano Plenário, que o presente expediente seja encaminhado ao Poder Executivo Municipal, visando o atendimento desta indicação.

JUSTIFICATIVA

Senhores Vereadores,
Venho, por meio deste, apresentar uma solicitação para a construção de banheiros no Cemitério Municipal, uma medida de grande importância e que visa proporcionar melhores condições de dignidade e conforto para os munícipes que necessitam frequentar este espaço.
O Cemitério Municipal é um local de grande fluxo, não apenas durante sepultamentos, mas também para visitas diárias de familiares e amigos dos falecidos. Este espaço, que deve ser tratado com o devido respeito e consideração, infelizmente, carece de uma infraestrutura mínima de apoio, como banheiros públicos, o que gera desconforto e situações adversas para aqueles que o visitam, principalmente em momentos de maior permanência no local.
A construção de banheiros no cemitério é uma medida que se alinha aos princípios de dignidade humana e acessibilidade, promovendo um ambiente mais respeitoso e confortável para os cidadãos. O acesso a serviços básicos, como um banheiro, é um direito fundamental, e sua falta em um espaço público de grande circulação como o cemitério resulta em dificuldades logísticas para as pessoas, especialmente para os idosos, gestantes e pessoas com mobilidade reduzida, que frequentemente enfrentam situações constrangedoras e de risco.
Portanto, a instalação de banheiros no Cemitério Municipal não é apenas uma questão de infraestrutura, mas de respeito aos cidadãos e ao tratamento digno que a administração pública deve garantir a todos os habitantes da cidade, em qualquer circunstância.
Sala das Sessões “Carlos Manoel Martins Esteves”, 14 de novembro de 2024.



Wagner Roberto Lordano				Jorge Vidal
                                 Vereador					  Vereador
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